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Governo do Estado do Ceará 
Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante 

Poder Legislativo Municipal CEARÁ 
GOVERNO DO ESTADO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE — CEARÁ 

INDICAÇÃO N°  -71
Aprovaçáo Simples 

Em: C I (33

João Celso T,Incinde Neto 
Presidentt: c.ia CMSGA 

A Vereadora Antônia 'Moia Carvalho Correia — PDT, infra-assinado no uso de suas atribuições regimentais, vem 
respeitosamente apresentar a V.Exa., nos termos do artigo. 183 do regimento Interno da Câmara Municipal de São 
Gonçalo do Amarante — CE a presente INDICAÇÃO, sugerindo ao chefe do Poder Executivo, sugerir a devida 
Pavimentação asfáltica da rua Padre Cícero, Distrito de Taiba. A indicação pela necessidade de se oferecer aos moradores da 
localidade, condições dignas de transitar na referida rua que atualmente se encontra prejudicando o tráfego dos moradores e 
veículos. 

Nestes Termos 

Solicita e Aguarda Deferimento, 

Plenário das Sessões da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante — CE, 28 de Fevereiro de 2023. 

TÔNIA DÚLCIA CARVALHO ÔORRE PDT 
Presidenta da Comissão Permanente de Saúde, Educação, Cultura e Desporto 

Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante/CE. 
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EliSangela da Silva Prata 
Assessora de Trâmites 
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